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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.881 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018.
INSTITUI A SEMANA DA INCLUSÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS CONVENIADAS E PARTICULARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS-MG.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas a Semana da Inclusão nas Escolas Municipais, conveniadas e particulares do Sistema Municipal de Ensino de Sete Lagoas – MG, a ser realizada no período de 21 a 28 de agosto, anualmente, com objetivo de garantir a visibilidade social da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. A data comemorativa passará a integrar o Calendário Escolar do Sistema Municipal de Ensino de Sete Lagoas – MG.

Art. 2º A Semana da Inclusão será efetivada por meio de ações nas Escolas Municipais, conveniadas e particulares e contará com o apoio do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência e órgãos públicos de defesa que representem os direitos das pessoas com deficiência e terá os seguintes objetivos:

I - conscientizar a sociedade sobre as necessidades específicas de organização social e de políticas públicas para promover a inclusão social desse segmento populacional e para combater o preconceito e a discriminação;

II - sensibilizar comunidades em relação às potencialidades das pessoas com deficiência e chamar atenção para suas necessidades para o combate ao preconceito;

III - discutir efetivamente a inclusão social e escolar da pessoa com deficiência, por meio da medição no âmbito das instituições escolares, visando à participação das famílias e de toda a comunidade escolar;

IV - incentivar o protagonismo social e escolar da pessoa com deficiência;

V - promover a propagação das informações sobre os direitos das pessoas com deficiência.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação coordenará a implementação e execução de todas as atividades e ações alusivas à Semana da Inclusão.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de novembro de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

NIRES DA SILVA
Secretária Municipal de Educação
LUCAS GONÇALVES DE BRITO

Procurador Geral do Município
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